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ArA DA TRIGÉ$MA sexra srssÃo onotnÁnta DA QUARTA srssÃo uctsulva
onoruÁRn on NoNA LEGTSLATUR& EM 0s.10.2020.

Aos cinco do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, às dezoito horas e cinco minutos,

reuniram-se, ordinariamente, no Plenário da Câmara Municipal de Jóia, sito à Rua Dr.

Edmar Kruel, 258, os Vereadores Antonio Carlos Brittes - Nico Brittes, Cláudio Rodrigues

de Ávila, Helena Salete Cavalheiro Gonçalves Ceolin - Saletê Ceolin, Joel Pereira da

Silva - Feio da Gaita, Jocinei Boff, José Soleni da Costa Machado - Zé da Gaita, tuis
Carlos Boff - Luis Bica Boff, Luis Carlos Souza - Nego da Gaita e Marcos Antônio Moura -
Pique, sob a Presidência do Vereador Antonio Carlos Brittes - Nico Brittes. A seguir,

lnvocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão. Leitura de

um trecho da Bíblia Sagrada pelo Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita. A seguir, o
Senhor Presidente solicitou a leitura da Ata da Trigésima Quinta Sessão Ordinária da
quarta sessão Legislativa Ordinária da Nona Legislatura, em 28.09.2020, registrou que a

Ata foi revisâda pelo 1e Secretário da Mesa, e solicitado pelo mesmo na Secretária da

Casa a distribuição de cópia das mesmas aos Vereadores, anteriormente a votação da

Ata, a Ata não foi lida em Plenário, colocada em discussão e votação simbólica, sendo

aprovada por unanimidade de votos. A Seguir leitura dos seguintes Expedientes:

Resolução de Mesa n.e 13, de 29 de setembro de 2020 - Regulamenta, no âmbito do
Poder Legislativo, o processo seletivo simplificado para a realização de contratação
temporária de excepcional interesse público, de que trata o art.233, da Lei ns 1.310, de

17 de dezembro de 2002, bem como dispõe sobre a utilização de banca de concurso
público que estiver vigente, de autoria da Mesa Diretora; Requerimento ne 5612020, de
autoria do Vereador Antonio Carlos Brittes, Marcos Antonio Moura - Pique e Cláudio
Rodrigues de Ávila - Para que o Executivo Municipal disponibilize a estes Vereadores e

para a Câmara de Vereadores as seguintes informações: 1- Encaminhe cópia da planilha

de execução dos trabalhos realizados pela Moto niveladora, cuja qual está em utilização
via horas terceirizadas, juntamente com todo processo licitatório e cópia do contrato
firmado com a empresa que desenvolve o referido trabalho.2- Encaminhe cópia de todo
o processo licitatório e da garantia disposta pela empresa, juntamente com as Notas

Fiscais e empenho da Moto niveladora e da Retro escavadeira XCMG, adquirida há pouco

tempo pelo Executivo. Requerimento ns 5712O2O, de autoria do Vereador Marcos
Antônio Moura - Pique - Para que o Presidente do Poder legislativo envie cópia de todos
os Ofícios recebidos do Controle lnterno dos anos de 2018 e 2019. Pedido de Providência
ne 7L12O20, de autoria do Vereador Joel Pereira da Silva - Feio da Gaita - Para que o
Poder Executivo Municipal através da Secretaria competente realize o patrolamento na

estrada que passa pela propriedade do Sr. Tonico e vai até a propriedade dos Senhores
José James Perera e Vicente Perera em São Roque. Ofício ne 215/2O2O{CMV, expedido a

Presidente do Controle lnterno, solicita ao Controle lnterno avaliação dos Portais de
Transparência 2020; Ofício ne 216 /CMV, expedido ao Prefeito de Jóia, envlo
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proposições dos Vereadores para providências, lidas na Sessão Ordináia do dia 28 de
setembro de 2O2O; Ofício ne ZLl (aOaO{CMV, expedido ao Prefeito deJóia, o qual reiteira
que a Câmara recebeu a informação do Executivo sobre a previsão de receita do
Legislativo para 2O2t através do Ofício 353/2O2O, em 2alO9/2O20, segue a proposta da

LDO do Poder Legislativo de Jóia, para o exercíclo de 2021.Sendo, ainda, a previsão de

reposição salarial para os anos de 20Zl e 2022 é de 8%; Ofício ne

2tgl2OzOlCMV, expedido ao PreÍeito em exercício de Jóia, devolve o Projeto de Lei nq

4.32712O2O, conforme solicitado no OF.GE 1e 364/2020; Ofício ne

220l202OlCMv, expedido ao Prefeito em exercício de Jóia, em atenção ao OF. GE ns

366/2020, informa que está tramitando Projeto de Decreto Legislativo no- !7712020, de

autoria da Mesa Diretora, que aprova Comissão Especial de Avaliação de Bens Municipais
lnservíveis e Sucatas, para leilão público, instituída pela Portaria ns 9.818, de 17 de julho

de 2020, de autoria do Prefeito, informa ainda, que o mesmo contará da Ordem do Dia da

Sessão Ordinária do dia 05 de outubro de 2O2O; OÍício GAB ne 35912O20, recebido do
Prefeito de Jóia, encaminha as Leis Municipais de números 3.865, 3.866 e 3.867 /2o2O;
Ofício GE. ne 364/2O2O-GAB, recebido do PreÍeito em exercício de Jóia, solicita a

devolução do Projeto de Lei ns 4.327 /2020, levando em consideração a prorrogação para

adequação dos PPPS, pela emissão da portaria ns 2'J..233 de 23 de setembro de 2020, em

anexo ao ofício; Ofício GAB ns 365/2020, recebido do Prefeito em exercício de Jóia,

encaminha copia da Ata de Transmissão do cargo de Prefeito para o Vice-Prefeito Ari

Ecker, no período de 1 a 8 de outubro de 2O2O, tendo em vista a ferias não gozadas pelo

Gestor Adriano Marangon de Lima. Ofício GAB ng 366/2O2O, recebido do Prefeito em

exercício de Jóia, em que solicita o breve retorno sobre o OÍício ns 298 de 13 de agosto
de 2020, que encaminhou a Portaria ns 9.818 de 17 de julho de 2020, que nomeia a

Comissão Especial de Avaliação e Bens lnservíveis e Sucatas do Municipio de Jóia. Solicita

a aprovação da mesma conforme rege a Lei Orgánica em seu Art.49, §39, prevendo a

realização do Leilão Público, considera ainda que este atraso no retorno e aprovação da

mesma está causando prejuízos aos cofres públicos; OF. APAE N.e 5t/2O2O, recebido da

Diretora da EEE Santa Luzia e da Presidente da APAE, solicitam atenção especial dos

Vereadores ao analisar a Lei Orçamentária Anual - LOA 2021 e, que em conjunto realizem
uma emenda ao Orçamento de 2027 propondo alteração no valor repassado a lnstituição,
que é muito pouco devido a grande demanda que dispõe atualmente; Of. n.e

L96/SÊ/2O2O, recebido do Prefeito de Santo Ângelo, em atenção ao Ofício ne

2O7/7O20/CMV, informa que o Município de Santo Ângelo não dispõe momentaneamente
de servidor ocupante do cargo de Contador disponível para ceder a este Poder Legislativo;

OÍ. n.e L2/2O2O, recebido da Diretora da EMEF João Antônio da Conceição, solicita ajuda
de custo no valor de RS 20.000,00 do recurso do ano de ZOZO, paÍa a construção de uma
passarela de acesso na entrada da escola. Ressalta que o pedido já foi apresentado pelos

Vereadores Mirins da Escola como um projeto de fundamental importância para esta
instituição de ensino, visto o expressivo número d estudantes que uti zam tra nsporte
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escolar. Requerimento, recebido do servidor André Muller Libardoni, sob protocolo n.e

483, requer: a) que lhe seja informado qual instrumento legal utilizado pelo nobre

vereador José soleni da costa Machado para ter acesso âs cópias dos ofícios

encaminhaos ao Legislativo oriundos do Controle lnterno do Municípo de Jóia- RS, lidos

pelo Vereador supracitado, na sessão Plenária do dia 281O9/7O2O; b)Também, que seja

informado se nos ofícios retrome ncionados havia algum despacho do Presidente. c) E, por

derradeiro, seja informado quem forneceu as cópias ao nobre Vereador José Soleni da

Costa Machado dos referidos ofícios. Ressaltou que nem sequer foi formalmente
notificado dos ofícios, e somente tomou conhecimento do seu teor por meio da Sessão

Plenária do dia 28/09/202. Justificou o pedido, tendo em vista a análise de uma possível

instrução processual; Requerimento, recebido do Servidor André Muller Libardoni, sob
protocolo n.e 484. requer: a) seja fornecida cópia dos aúdios da Sessão plenária do dia

28/O9/2O2O, Justificou o pedido, tendo em vista a análise de uma possível instrução
processual, o mesmo disponibilizou mídia para gravação do áudio; Requerimento,
recebido do Servidor André Muller [ibardoni, sob protocolo n.e 485, requer: a) Seja

fornecida cópia de todas as Atas da Mesa Diretora do ano de 2017. Justificou o pedido,

tendo em vista a análise de uma possivel instrução processual. Passando â PAUTA, o
Senhor Presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei n.e 4.32812020 - Dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021, de autoria do Prefeito
Municipal de Jóia, o Vereador Marcos Antônio Moura - Pique - 1e Secretário da Mesa,
sugeriu para deixar o projeto a disposição de todos na Secretaria da Casa, havendo a
concordância de todos os Vereadores, Posteriomente o Senhor Presidente
nominalmente perguntou aos Senhores Vereadores o posicionamento quanto a

dispensa da leitura do Projeto de Lei n.e 4,32812020, sendo que os Vereadores Antonio
Carlos Brittes - Nico Brittes - Presidente manifestou seu sim pela dispensa da leitura,
respondendo também sim os Vereadores Cláudio Rodrigues de Ávila, Helena Salete
Cavalheiro Gonçalves Ceolin - Salete Ceolin, Joel Pereira da Silva - Feio da Gaita, Jocinei
Boff, José Soleni da Costa Machado - Zé da Gaita, Luis Carlos Boff - Luis Bica Boff, Luis

Carlos Souza - Nego da Gaita e Marcos Antônio Moura - Pique. Na sequência, o Senhor
Presidente colocou a palavra a disposição dos Vereadores para pronunciamento sobre as

matérias apresentadas, manifestaram-se os Vereadores Antonio Carlos Brittes - Nico
Brittes, Cláudio Rodrigues de Ávila, Helena Salete Cavalheiro Gonçalves Ceolin - Salete
Ceolin, Joel Pereira da Silva - Feio da Gaita, José Soleni da Costa Machado - Zé da Gaita,
Luis Carlos Souza - Nego da Gaita e Marcos Antônio Moura - Pique. Passando e ORDEM
DO DIA com a leitura do Parecer ne 2212O2O, pela aprovação da Comissão de
Constituição, Justiça, Redação Social e Desenvolvimento Social de autoria da Mesa
Diretora - Aprova Comissão Especial de Avaliação de Bens Municipais lnservíveis e

sucatas, para leilão público, instituída pela Portaria n.p 9.818, de 17 de julho de 2020,

após foi colocado em discussão e, em seguida colocado em votação simbólica, sendo

aprovado por unanimidade de votos.A seguir, p,assou-se as ExPtlCA,4Es PEssOAlS,
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seguindo inscrição para pronunciar-se por 10 minutos para cada orador, o Senhor
Presidente passou a palavra aos Vereadores Luis Carlos Boff- Luis Bica Boff, Joel Pereira
da Sifva - Feio da Gaita, José Soleni da Costa Machado - zé da Gaita, Helena Salete
Cavalheiro Gonçalves Ceolin - Salete Ceolin, Marcos Antônio Moura - Pique e Cláudio
Rodrigues de Ávila. Passando as coMuNlcAçÔrs or Úornrs e da PRESIDÊNCIA, usou

do espaço o Vereador José Soleni da Costa Machado - Zé da Gaita - Líder dos

Progressista, Marcos Antônio Moura - Pique - Líder do PSC e Luis Carlos Souza - Nego

da Gaita - tíder do PDT. Na sequência pronunciou-se o Vereador Antonio Carlos Brittes -
Nico Brittes - Presidente, o qual fez as comunicações da Presidência. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente Antonio Carlos Brittes - Nico Brittes, encerrou os

trabalhos às dezenove horas e cinquenta e nove minutos, Do que, para constar lavrou-se
a presente Ata que, após lida e aprovada pelo Plenário, vai devidamente assinada.

Gravação/Aúdio/Anais da Casa.
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